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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
072/2023-APPA QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA-APPA E RCZ1 
CLINICA MÉDICA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, TENDO 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE OCUPACIONAL, INCLUSOS SERVIÇOS DE MEDICINA 
DO TRABALHO, ENFERMAGEM DO TRABALHO E REALIZAÇÃO 
DOS EXAMES MÉDICOS PREVISTOS NA NR7 (ADMISSIONAIS, 
DEMISSIONAIS, PERIÓDICOS, DE MUDANÇA DE FUNÇÃO, DE 
RETORNO AO TRABALHO E COMPLEMENTARES QUE SE 
FIZEREM NECESSÁRIOS), CONSTANTES NO PROGRAMA DE 
CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO PARA 
OS FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA PORTOS DO PARANÁ. 
 

 
A ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA-APPA, constituída sob a forma 
de empresa pública, vinculada à SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
estabelecida em Paranaguá – PR, na Avenida Ayrton Senna da Silva, 161, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 79.621.439/0001-91, doravante denominada simplesmente de APPA, representada neste ato por 
seu Diretor Presidente LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA, portador da cédula de identidade nº 
44.332.331-8 SP e CPF/MF nº 329.602.648-78, resolve, considerando as cláusulas do contrato nº 072-
2023, o processo administrativo nº. 21.281.178-5, a Lei 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e 
Contratos da APPA: 
              
                                                                                                                                                     
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL: o presente Termo de Apostilamento 
tem por objeto a alteração da Razão Social da Empresa RCZ1 Clínica Médica E Medicina Do 
Trabalho LTDA para Apex Saúde Inteligente e Serviços LTDA, conforme justificativas constantes no 
Processo Administrativo nº. 21.281.178-5, que passa a fazer parte do presente Termo, 
independentemente de sua transcrição. 
 
                                                                                                                                               
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e vigentes todas as demais cláusulas e condições 
do contrato originário. 
 
 
 
Paranaguá, 01 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
DIRETOR PRESIDENTE DA APPA 
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